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PORTARIA Nº 1.370/2018

HOMOLOGA RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena – em exercício, Estado de Rondônia, no exercício regular de 
seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Conclusão Final da Comissão Sindicante, de que trata o Processo 
Administrativo nº 871/2017 – Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, realizada pela Comissão de 
Sindicância designada pelo Decreto nº 41.803/2018, a qual concluiu pela ADVERTÊNCIA do sindicado. 

Art. 2º Encaminhar cópia ao Ministério Publico do Estado de Rondônia – Promotoria de Vilhena, 
dar ciência à Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS e a  Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
para demais providências que se fazem necessárias em razão desta decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de junho de 2018.

ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA
Prefeito do Município – em exercício

PORTARIA Nº 1.383/2018

HOMOLOGA RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena – em exercício, Estado de Rondônia, no exercício regular de 
seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Conclusão Final da Comissão Sindicante, de que trata o Processo 
Administrativo nº 1.105/2018 – Secretaria Municipal de Saúde, realizada pela Comissão de Sindicância 
designada pelo Decreto nº 41.803/2018, a qual concluiu pelo ADVERTÊNCIA do sindicado. 

Art. 2º Determinar que a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD tome as demais 
providências que se fazem necessárias em razão desta decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 26 de junho de 2018.

ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA
Prefeito do Município – em exercício

PORTARIA Nº 1.396/2018

HOMOLOGA RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Conclusão Final da Comissão Sindicante, de que 
trata o Processo Administrativo nº 3602/2017 – SEMEC - Secretaria Municipal 
de Esporte  e Cultura, realizada pela Comissão de Sindicância designada pelo 
Decreto nº 40.433/2017, a qual concluiu pelo IMEDIATO ARQUIVAMENTO 
do Processo, pois ficou comprovado que não houve má fé  do sindicado em 
descumprimento de carga horária no Tribunal Regional Eleitoral.

Art. 2º Determinar que a Secretaria Municipal de Administração - 
SEMAD tome as demais providências que se fazem necessárias em razão 
desta decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 26 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito Municipal

PORTARIA INTERNA N° 024/2018

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR PARA SER GESTOR 
DA PARCERIA A SER FIRMADA COM A ASSOCIAÇÃO 
TRINDADE SANTA.

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA, Secretária Municipal de 
Assistência Social, Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas.

Considerando a necessidade de atendimento ao Artigo nº 35 da Lei 
Federal 13.019/2014, e alterações posteriores;

Considerando o Artigo nº 53 do Decreto 41.742/2018;

RESOLVE

Art. 1° - Designar a servidora ANDRÉIA CARLA GARCIA DE MOURA, 
Coordenadora de Serviços Processuais, para atuar como Gestor da Parceria 
cujo objeto constitui-se da Parceria na modalidade de Fomento a ser celebrada 
com a Associação Trindade Santa. 

Gestor da Parceria
Nome:  Assinatura:

Art. 2º - Através de sua assinatura o servidor está ciente dos 
compromissos assumidos e que se consolidarão com a Portaria de Nomeação 
emitida na mesma data da assinatura do Termo de Parceria, sendo estes:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria 
e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados; 

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação, o qual 
deverá conter;

1. A descrição sumária das atividades e metas estabelecidas no Plano 
de Trabalho;

2. A análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e 
do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o 
período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de 
trabalho;

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3. Os valores efetivamente transferidos pela administração pública e 
valores comprovadamente utilizados;

4. Quando for o caso, os valores pagos em espécie, os custos 
indiretos, os remanejamentos efetuados, as sobras de recursos financeiros, 
incluindo as aplicações financeiras, e eventuais valores devolvidos aos cofres 
públicos;

5. A análise dos documentos comprobatórios das despesas 
apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas;

6. Análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, 
no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das 
medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

d) Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação. 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Vilhena/RO, 10 de Agosto de 2018.

___________________________
PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA

Secretária Municipal de Assistência Social

PORTARIA INTERNA N° 024/2018

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR PARA SER GESTOR DA 
PARCERIA A SER FIRMADA COM A ONG O CAMINHO.

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA, Secretária Municipal de 
Assistência Social, Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas.

Considerando a necessidade de atendimento ao Artigo nº 35 da Lei 
Federal 13.019/2014, e alterações posteriores;

Considerando o Artigo nº 53 do Decreto 41.742/2018;

RESOLVE

Art. 1° - Designar a servidora ANDRÉIA CARLA GARCIA DE MOURA, 
Coordenadora de Serviços Processuais, para atuar como Gestor da Parceria 
cujo objeto constitui-se da Parceria na modalidade de Fomento a ser celebrada 
com a ONG O Caminho. 

Gestor da Parceria
Nome:  Assinatura:

Art. 2º - Através de sua assinatura o servidor está ciente dos 
compromissos assumidos e que se consolidarão com a Portaria de Nomeação 
emitida na mesma data da assinatura do Termo de Parceria, sendo estes:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria 
e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados; 

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação, o qual 
deverá conter;

1. A descrição sumária das atividades e metas estabelecidas no Plano 
de Trabalho;

2. A análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e 
do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o 
período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de 
trabalho;

3. Os valores efetivamente transferidos pela administração pública e 
valores comprovadamente utilizados;

4. Quando for o caso, os valores pagos em espécie, os custos 
indiretos, os remanejamentos efetuados, as sobras de recursos financeiros, 
incluindo as aplicações financeiras, e eventuais valores devolvidos aos cofres 
públicos;

5. A análise dos documentos comprobatórios das despesas 
apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas;

6. Análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, 
no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das 
medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

d) Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 



3Vilhena-RO,  sexta-feira, 10.08.2018 Diário      Oficial  DOV Nº 2538

às atividades de monitoramento e avaliação. 
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario.

Vilhena/RO, 10 de Agosto de 2018.

___________________________
PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA

Secretária Municipal de Assistência Social

PORTARIA INTERNA N° 026/2018

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR PARA SER GESTOR 
DA PARCERIA A SER FIRMADA COM A ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE FONTE DE ÁGUA VIVA.

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA, Secretária Municipal de 
Assistência Social, Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas.

Considerando a necessidade de atendimento ao Artigo nº 35 da Lei 
Federal 13.019/2014, e alterações posteriores;

Considerando o Artigo nº 53 do Decreto 41.742/2018;
RESOLVE

Art. 1° - Designar a servidora ANDRÉIA CARLA GARCIA DE MOURA, 
Coordenadora de Serviços Processuais, para atuar como Gestor da Parceria 
cujo objeto constitui-se da Parceria na modalidade de Fomento a ser celebrada 
com a Associação Beneficente Fonte de Água Viva. 

Gestor da Parceria
Nome:  Assinatura:

Art. 2º - Através de sua assinatura o servidor está ciente dos 
compromissos assumidos e que se consolidarão com a Portaria de Nomeação 
emitida na mesma data da assinatura do Termo de Parceria, sendo estes:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria 
e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados; 

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação, o qual 
deverá conter;

1. A descrição sumária das atividades e metas estabelecidas no Plano 
de Trabalho;

2. A análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e 
do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o 
período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de 
trabalho;

3. Os valores efetivamente transferidos pela administração pública e 
valores comprovadamente utilizados;

4. Quando for o caso, os valores pagos em espécie, os custos 
indiretos, os remanejamentos efetuados, as sobras de recursos financeiros, 
incluindo as aplicações financeiras, e eventuais valores devolvidos aos cofres 
públicos;

5. A análise dos documentos comprobatórios das despesas 
apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas;

6. Análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, 
no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das 
medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

d) Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação. 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Vilhena/RO, 10 de Agosto de 2018.

___________________________
PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA

Secretária Municipal de Assistência Social

PORTARIA INTERNA N° 027/2018

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR PARA SER GESTOR 
DA PARCERIA A SER FIRMADA COM A ASSOCIAÇÃO 
METODISTA DE AÇÃO SOCIAL - AMAS.

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA, Secretária Municipal de 
Assistência Social, Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas.

Considerando a necessidade de atendimento ao Artigo nº 35 da Lei 
Federal 13.019/2014, e alterações posteriores;

Considerando o Artigo nº 53 do Decreto 41.742/2018;

RESOLVE

Art. 1° - Designar a servidora ANDRÉIA CARLA GARCIA DE MOURA, 
Coordenadora de Serviços Processuais, para atuar como Gestor da Parceria 
cujo objeto constitui-se da Parceria na modalidade de Fomento a ser celebrada 
com a Associação Metodista de Ação Social - AMAS. 

Gestor da Parceria
Nome:  Assinatura:

Art. 2º - Através de sua assinatura o servidor está ciente dos 
compromissos assumidos e que se consolidarão com a Portaria de Nomeação 
emitida na mesma data da assinatura do Termo de Parceria, sendo estes:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria 
e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados; 

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação, o qual 
deverá conter;

1. A descrição sumária das atividades e metas estabelecidas no Plano 
de Trabalho;

2. A análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e 
do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o 
período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de 
trabalho;

3. Os valores efetivamente transferidos pela administração pública e 
valores comprovadamente utilizados;

4. Quando for o caso, os valores pagos em espécie, os custos 
indiretos, os remanejamentos efetuados, as sobras de recursos financeiros, 
incluindo as aplicações financeiras, e eventuais valores devolvidos aos cofres 
públicos;

5. A análise dos documentos comprobatórios das despesas 
apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas;

6. Análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, 
no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das 
medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

d) Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação. 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Vilhena/RO, 10 de Agosto de 2018.

___________________________
PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA

Secretária Municipal de Assistência Social

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO

A Prefeitura Municipal de Vilhena, através da Secretaria Municipal 
de Fazenda, NOTIFICA o interessado abaixo relacionado, ou seus 
representantes legais, do LANÇAMENTO do débito extraído do processo 
de nº 1311/2017 referente restituição de valores, para que compareça na 
Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ ou emitir o DAM (Documento de 
Arrecadação Municipal) no site www.vilhena.ro.gov.br, no prazo de 15 dias a 
contar desta publicação, para quitação do mesmo.
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Salientamos que o não pagamento acarretará em inscrição em dívida ativa e posterior cobrança judicial e protesto. Caso os débitos já estejam pagos, 
desconsiderar esta notificação.

Cadastro Interessado Dívida
Certidão de 

Responsabilidade

9-139875
Fernando 

Antonio Costa
50 RESTITUIÇÕES

Vilhena (RO), 10 de AGOSTO de 2018

Roberto Scalercio Pires
  Secretário Municipal de Fazenda-SEMFAZ

PORTARIA Nº 031/2018/SEMUS      VILHENA, 03 DE AGOSTO DE 2018.

Substitui servidor para fiscalização na prestação dos serviços da empresa INSTITUTO DO RIM DE RONDÔNIA - LTDA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILHENA, no uso das atribuições legais, que lhe conferem o art. 26 da Lei nº 616, de 27 de fevereiro de 
1995 e o Decreto nº 43.555/2018, e considerando o disposto no artigo 73, inciso I, alínea “b” e inciso II, alienas “a” e “b” da Lei 8.666/93 e os princípios que 
regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1o Nomear a servidora SANDRA REGINA RIBAS em substituição a servidora SUSIANE BONFIM MARTINS COSTA e ARGEU DOMINGUES DA 
COSTA para fiscalização da empresa INSTITUTO DO RIM DE RONDÔNIA - LTDA, na prestação de serviços de Terapia Renal Substitutiva, conforme Processo 
Administrativo nº 1638/2013 e Contrato nº 002/2014.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos que retroagem a junho de 2018.

Luiz Carlos Ufei Hassegawa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto Nº 43.555/2018

PORTARIA Nº 010/2018/SEMUS    VILHENA, 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeia Servidor para fiscalização na prestação dos serviços da empresa REAL DIAGNÓSTICA COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
LABORATORIAIS LTDA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILHENA, no uso das atribuições legais, que lhe conferem o art. 26 da Lei nº 616, de 27 de fevereiro de 
1995 e o Decreto nº 38.426/2017, e considerando o disposto no artigo 73, inciso I, alínea “b” e inciso II, alienas “a” e “b” da Lei 8.666/93 e os princípios que 
regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1o Nomear a servidora FERNANDA ALVES CASTIO para fiscalização na prestação dos serviços da empresa REAL DIAGNÓSTICA COMÉRCIO 
DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA, para fornecimento de materiais e insumos (reagentes, gasometria, coagulação e marcadores 
cardíacos e imuno/hormônicos) e na prestação de serviços de automação laboratorial com fornecimento de sistema totalmente automatizado (equipamentos 
automáticos com impressão gráfica dos resultados), bem como a assistência técnica preventiva e corretiva, fornecimento dos calibradores, controles e acessórios 
necessários para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Solicitação de Despesa nº. 206/2018, Edital de Pregão Eletrônico nº 318/2017/SEMUS 
e demais documentos constantes do Processo Administrativo nº. 795/2017 que, com seus anexos, ficam fazendo parte deste termo, independentemente de 
transcrição para todos os fins e efeitos legais. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos que retroagem a 03 de janeiro de 2018.

Marco Aurélio Blaz Vasques
Secretário Municipal de Saúde

Decreto 38.426/2017

SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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